
À  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE

CORDEIRO/RJ 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 021/2023 

VACA BRAVA COMERCIAL  EIRELI,  pessoa  jurídica  com

sede Rua Nacib Simão,  1.668 -  Retiro Poético -  Cordeiro – RJ – CEP: 28540-000,

inscrita no CNPJ sob o número 27.228.913/0001-16, por seu advogado firmatário, vem,

tempestivamente, apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto por COMÉRCIO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA, aduzindo para tanto o que segue:

DA INSURGÊNCIA DA RECORRENTE

Em  suas  razões  recursais,  aponta  a  recorrente  suposto

descumprimento dos requisitos de qualificação técnica por parte da recorrida, qual seja,

a  apresentação  de  certificado  de  inspeção  sanitária  dos  veículos  de  transporte  de

alimentos.

DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA

De acordo com o edital: 

“9.9.1 - Para comprovar a qualificação técnica necessária para

execução do presente objeto, o proponente deverá apresentar: c) Certificado de Inspeção

Sanitária  (CIS-A),  referente  ao  veículo  de  transporte  dos  alimentos,  na  forma  da

legislação específica do Estado do Rio de Janeiro, ou equivalente quando se tratar de

outro estado.” 

DA LICENÇA SANITÁRIA



A recorrida apresentou o documento de licença sanitária exigido

pelo edital, tendo sido o mesmo emitido pela autoridade local competente, autorizando

assim o transporte dos itens indicados no instrumento convocatório, com a ressalva de

que a  licença não autoriza o transporte  de perecíveis  para longas distâncias.  Assim,

estando  a  recorrida  situada  no  Município  de  Cordeiro,  onde  também  realizará  as

entregas do objeto contratado, em conformidade portanto com a exigência do edital,

estando portanto apta à habilitação. 

Se  dentre  os  documentos  exigidos,  existe  o  documento  da

Vigilância Sanitária, evidente que a empresa Vaca Brava realizou todos os processos

definidos pela municipalidade para a emissão da licença.

Nesse compasso, Ilustre Pregoeiro, se o licitante demonstrou o

cumprimento  de  determinada  exigência,  deve-se  reputar  satisfatória  a  atuação  da

empresa, não se cogitando sua inabilitação ou desclassificação. Entendimento diverso,

levaria  prejuízo  ao  Município,  já  que,  todo  processo  licitatório  estaria  fadado  ao

fracasso.

DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Pelo Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, as

licitações públicas devem acompanhar todas as normas e exigências apresentadas no

edital,  tendo como termo de validade e eficiência,  a data da sua publicação. Assim,

tendo a recorrida apresentado os documentos exigidos .

Ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame,

garantindo  a  plena  observância  dos  princípios  da  igualdade,  impessoalidade,

publicidade,  moralidade  e  probidade  administrativa,  o  princípio  preceitua  que  o

julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras

previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação

durante toda a execução do contrato. 



A  Administração  tem  o  dever  de  respeitar  aquilo  que  foi

estabelecido pelo diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das

regras preliminarmente estabelecidas.

Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa

legal que pode ser facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal

princípio, este está atrelado a, praticamente, todos os demais princípios arrolados pela

legislação, doutrina e aceitos pela jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento Objetivo

são exemplos de princípios adstritos diretamente àquele.

Assim, a empresa Vaca Brava respeitou a todo tempo o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório, que lhe é inerente, não havendo que se falar

em inabilitação, conforme jurisprudência já consolidada, vejamos:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MANDADO

DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÃO.

INABILITAÇÃO.  REQUISITOS  DO  EDITAL.

INOBSERVÂNCIA.  PRINCÍPIO  DA

VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 1. O

edital é a lei interna do procedimento licitatório,

não pode ser descumprido pela Administração e

deve ser observado por todos os licitantes, para

que concorram em igualdade de condições. 2. In

casu,  a  parte  agravante,  para  a  comprovação  da

capacidade  técnica-operacional,  apresentou

atestados  (fls.  216/220)  em nome da  empresa  **

com  quantitativos  insuficientes,  bem  como

atestados em nome da empresa **, não participante

do consórcio recorrente, o qual é constituído apenas

pelas  empresas  ***.  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO  DESPROVIDO.  (Agravo  de

Instrumento  Nº  70077112092,  Segunda  Câmara



Cível,Tribunal  de   Justiça  do  RS,  Relator:  João

Barcelos de Souza Junior, Julgado em 29/08/2018)”

O próprio instrumento convocatório torna-se lei no certame ao

qual regulamente, é impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualquer

uma das partes, seja a Administração, sejam as empresas participantes.

É impossível a execução de um certame sem que seja observado

o princípio  da  vinculação ao  instrumento  convocatório.  Sem este  jamais  poderá  ser

alcançado o julgamento objetivo. No mesmo passo, também será impossível atingir o

princípio constitucional da Isonomia, que estabelece a igualdade de condições entre os

participantes.

Segundo  o  Prof.  Lucas  Rocha  Furtado:   ‘O  princípio  da

vinculação  ao  instrumento  convocatório  não  significa,  no  entanto,  obrigar  o

administrador  a  adotar  formalidades  excessivas  ou  desnecessárias’.  E  mais,  ‘deve  o

Administrador usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de

interpretação para buscar melhores soluções para a Administração Pública’; (...) 

Na mesma esteira, é a posição do Tribunal de Contas da União,

conforme se infere do seguinte julgado: 

“2.  Não  há  de  se  prestigiar  posição  decisória

assumida pela Comissão de Licitação que inabilita

concorrente com base em circunstância impertinente

ou irrelevante para o específico objeto do contrato,

fazendo exigência sem conteúdo de repercussão para

a  configuração  da  habilitação  jurídica,  da

qualificação  técnica,  da  qualificação  econômica-

financeira e regularidade fiscal ... (...)’ (Decisão nº

178/96 – Plenário, Ata nº 14/96, Decisão nº 367/95 -

Plenário  -  Ata  nº  35/95,  Decisão  nº  681/2000  -

Plenário,  Ata  nº  33/2000  e  Decisão  nº  17/2001  -

Plenário, Ata nº 02/2001 – TCU”



O  princípio  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  tem

como finalidade principal evitar que administradores realizem análise de documentos de

habilitação de forma arbitrariamente subjetiva, o que pode viabilizar o direcionamento

do contrato em defesa de interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com

o princípio da isonomia entre os licitantes e demais princípios da administração pública

como moralidade, impessoalidade, legalidade e afronta ao interesse público.

O  que  se  almeja  é,  nos  dizeres  do  eminente  Celso  Antônio,

“impedir que a licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos,

impressões  ou  propósitos  pessoais  dos  membros  da  comissão  julgadora”  (Celso

Antônio, 1998, p. 338).

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer sejam recebidas as presentes contrarrazões bem como seja

negado provimento ao recurso interposto, mantendo-se a habilitação da recorrida para os

itens apontados por ser medida de lídima justiça.

Pede deferimento.

Cordeiro, 03 de abril de 2023.

Mateus Cruz Ramos

OAB-RJ 205.056

(assinado eletrônicamente)
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